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LEI NQ 215, DE 13 DE JULHO DE 1992. 

Obl·iga as Dist1·ibuido1·as de Petróleo 
do MLlnic ir ío a el!�o1·ai· la�tdc)� .,ob i·e 
a segL11·anç a dos Postos Revendedo1·es. ' ' 
CAL\tor Ve1·. Ilson Vitdrio de Souza> 

' ' 
DOUTOR JOSE DIAS PAEZ L'IHA, P1-efe·1to Mu rl'ié:J. pal 
da Estincia Balneiria de Caraguatatuba, Faço 
sabei· qt1e a Ciinai·a !1t111icira·1 ap1·o�ou e eu sancion o 
a seguinte tei : 

As ent�r�s�s distr�buido1·as de petróleo qL1e- mant�m 
postos revendedoi·es no Município, f ica1n obrigadas 
a elaborar, anualmente, latido tlcnico·a respeito 
da segur�11�a dos 1ne�mo�, e-e��ecific�men�e ��anto 

• r • ' .., 
aos vasamentos dos deposites SLlbter1·aneos. 

As empresas distribuidoras de g's liquefeito 
também se inciLlEm na obrig�clo desta L�i . . . ' ,-·., . . , , . '• O pr1me1ro laudo deve1·a se1· apre•entado pelas ' ' 
emp1·esas1 1·eferentemente a todos os estabelecimen-
tos instalados no Município, dent1·0 de 30 dias 
da PLlblicaclo desta Lei. 

Os laudos ·a· éiLtE se '1·e.fe1·em esta Lei, se1·ão 
elabc)1·ados por 61·glo competente c1·edenciado pelo 
Governo EstádL\al', € pode1·ão cor1ta1· com i.':I. assistên
cia t�cnica da_ �espectíva dÍstribuido1·a 
As dist1·ibuidoras que nio ap1·�sentarem os laudos - . ' • n , ' , � 
dent1·0 do prazo fixado 11esta Lei, j,ncorre r ao 
na multa equivalent� a 100(cem)UFMs di,1·ias durante 
30 dl.il\s. Ap'ós. ser::\ó impedidas "de distribui1· SE'LIS 

p1·odLltos 110 J1�11·1cíi�ib 
Os laudos sef;o entr�gues no servi�o de pi·otocalo 
da Prefeitu1·a HLln�c{p�l d� Ca1·aguatatuba1 que en
via1·i cópia à Clmara HLtnicipal, dentro de 48 

ha1·as do seu recebime11to 
Esta Lei entrari em vigor na data de sua publicac�o 
, i·evogaclas as disposic5es em contririo 
CarasuatatL1ba, 13 de jLll e 1992 

Publicada 11a Seçio de 
dE julho de 1992. 
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